
Prefeitura da Estância T,
Estado cle São Paulo

MENSA.GIEM NQ 095/:L6.
lbiúna, 28 de novembro de :;:01,5.

SlENHOR I?RESIIlENTE:

• Laia-se em Sessão .
• Cópias 801 EdIt.
e Às COmi$lC)88

Através da prese-nte .•estamos e arninhando a essa Egrégia Càrn ra, para

apreciação, o incluso Projeto de lei sob o nº 095/16" desta data, que "A,tet;} é:1 L:ildunicipi'll
nº 1723 de 01 de setembro de 201l1~ dá outras providências",

A referlda alteração se faz necessária para correção da d E'sC"íçiLJ de um

logradouro no Bairro da Cachoeira] a Travessa Majestade,

Em assim sendo, solicitamos que a present« r-woposI<;aoseja
deliberada ao prazo máximo de que trata o § 12 do Artigo 45 da Lei Orgânica (;r) 1'1 ur icipio de
lbiúna.

AO

EXMO. SR.
PAlRO IKEN.lI SASAKI.

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA Dt~ESTÂ CIJ\ TURíSl'lCA DE IBiÚNA.

Ca.nara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna r

Recebi o em O').J / I I / M I .,.,
. .--::::- ó)~



Prefeitura da Estância urística de lbiúna
Estado de São Paulo

A P OVA D.O \ ~\.~
CÂM UNICIPAL DA ~STANCI;' ~ü \i

URlsTICA DE IBlUNA ~tJ;~~ ..PROJETO DE LEI Nº ~
DE 28 DE !\lOVIEMBl~O l:iE 20115.

"Altera (lJ iLei Mlmidpêll nº 1723 (je 01 de setembro de j~0111e 'I~;:í outras

providências" .

FÁBIO ElELlO DE OUVEI A, Prefeito da Estân ia Turlstica d,' lbiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Le1;

FA~ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova E!, el!:. sa-iclona e

promulga a seguinte Lei:

AR·rt~jO 1!! - O artigo 1Ç.da Lei nº 1723, e 01 de set emhro dt 2::J:I.1passa
a vigorar com a seguinte redação:

ART/(:iO .1'º' • rica denominada como "TRAVESSA{Y.'Il.JESTADF·, o travessa
localizada no Bairro Cachoeira, que t2m seu início na Pua Estrela õalva, com 200,0"' (cuzentos)

metros de comprimento e 7 (sete) me;~rosde Jargura, conforme croqui anexo.

ARTIGO :;V~- Esta lei entra em vigor na dato de sua publicação, rsvogadas

as disposições em contrário.

PREFEITURA MUI\!iCIPAl DA ESr- "
Dlil~S DO MÊS DE NOVEMBRO DE 20:11:,.

URíSTIO\ DE: mlú~ IA) AOS ~~8
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Prefeitura da Estância.
Estado de São Paulo

LEI N!! 1123.

DE 12 DE SETEMBRO DE 2011.

"Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no Bc:lirro ela C- choelra

e dá outras providêncla S".

com MIJIRAMA1:S.U, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna, usando da s

atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de lbiúna apn a E!, ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica denominada como "TRAVESSA AJESTADE"., a travessa

localizada no Bairro Cachoeira, que tem seu início na Rua Estrela Dalva, co 170,00 (cento e
setenta) metros de comprimento e 7 (sete) metros de largura, conforme croqui anexo.

ARTIGO 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica tão, revogada s

as disposições em contrário.

PREFEITUI~A MUNICIPAL DA EST NCIA TURíSTICA r;:JEmIÜNt~, j~, 12 mA
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2011.,

(OITI MURAMATSU

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Administração da -re+eltura e

afixada no local de costume em 1º de Setembro de 2011.

JAM':'LPRADO
Secretário da Administração



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: tale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 435/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 02 dezembro de 2016 e lido no expediente
da Sessão Ordiné ria dia 06 de dezembro de 2016, e,
conforme desp~.6ho do Sr. Presidente foram extraídas e
entregue fotocó I ias aos rs. Vereadores(as).
Certifico rnai , o Projet de Lei nº. 435/2016 encontra-se à
disposição a comissõ s para exararem parecer conforme
despacho o r. Preside te.
Ibiúna, 07 e e e 2016

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:tale@ibiuna.sp.leg.br


At'KUYALJV
CAMA UNfCIPAI. DA ESTÂNCIJ

1: RísTICA DE IBtlJNA a
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL. :'~T:~~:~~

. . SIQEN '" ~~Considerando que o Chefe do Executivo rotocolou par
apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de," 016 o Projeto d
Lei nº. 429/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma travessa n
Bairro Campo Verde e dá outras providências."; -'

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 430/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma travessa no
Bairro Campo Verde e dá outras providências."; --

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 431/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma rua no Bairro
Votorantim e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 30 de novembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 432/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma Travessa no
Bairro da Cachoeira e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 433/2016 que "Autoriza o Poder Executivo a atualizar o IPTU (Imposto '"
sobre Propriedade Predial e Territorial) da Estância Turística de Ibiúna.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 434/2016 que "Autoriza o Poder Executivo a atualizar a Unidade
Fiscal do Município de Ibiúna - UFMI e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 435/2016 que "Altera a Lei Municipal nº. 1723 de 01 de setembro de
2011 e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de
Lei nº. 436/2016 que "Dispõe sobre a denominação de uma rua no Bairro
Curral e dá outras providências.";

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar travessa localizada no Bairro Campo Verde com a finalidade de
cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização
das residências existentes no local, sendo que a cidadã Sra. Maria José
Ribeiro Nepomuceno Soares a ser homenageada com a denominação era
muito bem quista no local, humilde, mas que relevantes serviços prestou a
Comunidade, residindo na cidade de Ibiúna desde 1996, e exemplarmente
criou seus filhos e constituiu família no bairro;

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar travessa localizada no Bairro Campo Verde com a finalidade de
cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização
das residências existentes no iocal, sendo que o cidadão Sr. Ulysses
Cipriano de Freitas a ser homenageado com a denominação, de conduta
exemplar, foi honrado e trabalhador, cu~ridor de. seus deve.res junto aos
seus se elhantes e a Comunidade;

LEÔNC ~4~~~O ~ f"\ " • Jr-
~ . o ~ ~
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Requerimento de Urgência Especial- fls. 02 -13/12/2016.
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Considerando a necessana autorização legislativa par
denominar rua localizada no Bairro Votorantim com a finalidade de cadastro
junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das
residências existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Darcy Rossin a ser
homenageado com a denominação, era bem quisto no local, humilde, que
relevantes serviços prestou a Comunidade;

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar travessa localizada no Bairro Cachoeira com a finalidade de
cadastro junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização
das residências existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Sebastião Vieira
dos Santos a ser homenageado com a denominação, era de família
tradicional no bairro, que relevantes serviços prestou a Comunidade;

Considerando que o reajuste do IPTU - Imposto sobre a
propriedade predial e territorial do Município de Ibiúna, visa corrigir o valor
desta receita, que reverterá na execução de obras e benfeitorias para toda a
população do município de Ibiúna;

Considerando que a atualização da UFMI - Unidade Fiscal do
Município de Ibiúna visa atender a Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante
a renuncia de Receita;

Considerando a necessária autorização legislativa para alterar o
artigo 1º. da Lei Municipal nº. 1723, de 01 de setembro de 2011 que
anteriormente denominou Travessa localizada no Bairro Cachoeira com a
extensão de 170,00 metros, sendo o correto 200,00 metros de comprimento,
com o nome da "Majestade";

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar rua localizada no Bairro Curral com a finalidade de cadastro junto
aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das residências
existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Maximiliano Sartori a ser
homenageado com a denominação, era de família conhecida no bairro;

fi) Considerando a urgência na deliberação das proposições
iil conforme justificado acima;
CD Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos..•

131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOS.ª' Q 429, 430, 431, 432, 433, 434, 435 e 436/2016 colocados em Regime de
~ Urgência Especial e incluídos para discussão e votação única na Ordem do
o Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR IMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 13 DE
D EMBRO DE 2016.

RIBEIRO



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-rnail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brCOMISSÕES

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 435/2016
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR:- VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de Leis
no dia 02 de dezembro de 2016 o Projeto de Lei nQ. 435/2016 que "Altera a Lei
Municipal nQ. 1723, de 01 de setembro de 2011 e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação, nada impedindo a deliberação pelo Douto Plenário, pois a
proposição tem a finalidade de modificar o artigo 1Q. da Lei nQ• 1723 de 01 de
setembro de 2011, alterando a extensão da Travessa Majestade no Bairro da
Cachoeira, passando a ser com duzentos metros de comprimento e sete metros de
largura.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
decorrentes da execução desta lei onerarão as dotações orçamentárias próprias.

As Comissões de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e
Educação, Saúde e Assistência Social quanto a sua competência, exaram parecer
pela tramitação normal, pois a alteração proposta não altera o mérito da lei
anteriormente aprovada por esta Casa de Leis.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELL , EM 13 DE

DEZEMBRO DE 2016.

DEVANIR CÂ IDO DE ANDRADE
RELATOR - PRESIDENTE DA COMIUIU"'~""

ISRAEL DE CASTRO
VICE-PRESIDENTE

ALINE BORGES AL VES DE MORAES
VICE - PRESIDENTE

LEÔNCIO RI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OB

P

O DA COSTA
,SERViÇOS P
DAS

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br


COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-rnail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

Parecer Projeto de Lei n2. 435/2016 - fls. 02

PEDRO LUIZ FERREIRA
VICE - PRESIDENTE

PAULO CÉ AS DE MORAES
MEMBRO

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N°. 335/2016
"Altera a Lei Municipal nO1723, de 01 de setembro de 2011

e dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância

Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são

contendas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e,

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°- O artigo 1° da Lei nO1723, de 01 de setembro de

2011 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 1° - Fica denominada como "TRAVESSA

MAJESTADE", a travessa localizada no Bairro Cachoeira, que tem seu início na Rua

Estrela Dalva, com 200,00 (duzentos) metros de comprimento e 7 (sete) metros de

largura, conforme croqui anexo. "

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

~NTE

ALINE BO~VES DE MORAES

1ª. SECRETÁRrA

DA COSTA

22• SE
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 438/2016 Ibiúna, 14 de dezembro de 2016.

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 335/2016, referente ao Projeto de Lei nº. 095, nesta
Casa tramitou com o nº. 435/2016, que "Altera a Lei Municipal nº. 1723 de 01 de
setembro de 2011 e dá outras providências.", aprovado na Sessão Ordinária
realizada no dia 13 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosam

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU íSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 1;266

www.ibiuna.sD.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br I

Certifico que o Projeto de Lei nº. 435/2016 recebeu no
expediente da Sessão Ordinária do dia 13 de dezembro de
2016 Requerimento de Urgência Especial nos termos
regimentais, para inclusão, discussão e votação na Ordem do
Dia.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do
Dia da Sessão Ordinária do dia 13 de dezembro ele 2016 o
Requerimento de Urgência Especial foi aprovado por
quatorze votos favoráveis e uma ausência do Vereador Luiz
Carlos de Carvalho, e devido a aprovação do Requerimento
de Urgência Especial foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orç mento; e
Obras, S IÇO Públicos e Atividades Privadas, e após
colocado em di cussão e votação o Projeto oe Lei nº.
435;2016 foi apr vado por quatorze votos favoráveis e uma
auáêncla do Vere dor Luiz Carlos de Carvalho.
ertifie inalme te, em virtude da aprovação do Projeto de

Lei nº. 35/20 6 foi elaborado o Autógrafo c ~ Lei nº.
335/2016 enca inhado através do Ofício GPC nº. 438/2016,
d 14 de bro de 2016.
I

http://www.ibiuna.sD.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br

